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Equipe GAMA <gama.supelro@gmail.com>

ESCLARECIMENTO - P. ELETRÔNICO N°. 845/2022/GAMA/SUPEL/RO.
PVH-SEG VIGILÂNCIA <pvh-seg@hotmail.com> 24 de janeiro de 2023 às 18:18
Para: "gama.supelro@gmail.com" <gama.supelro@gmail.com>

Prezado Sr. Pregoeiro, 
 
Venho através deste, solicitar esclarecimento do PREGÃO ELETRÔNICO N°.
845/2022/GAMA/SUPEL/RO. 
 
1 - No edital não se fala nada quanto ao intervalo intrajornada, no entanto o anexo/planilhas,
apresenta “VIGILANTE PARCIAL - HORISTA DIURNO/NOTURNO”  
Pergunto: O intervalo DEVERÁ ser GOZADO ou poderemos INDENIZAR tal intrajornada?  
  
2- No item 13.4. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL: 
f) Certificado de grandes eventos conforme Art. 19 e parágrafo único da PORTARIA Nº 3.233,
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012 Ministério da Justiça/Departamento de Polícia Federal.  
Pergunto: Qual seria este documento, para pessoa jurídica? 
 
3- No item 13.8. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, não está a solicitação técnica do
alvará de funcionamento da licitante, junto ao órgão competente, conforme licitações anteriores
do próprio órgão solicitante. 
Exemplo: PREGÃO ELETRÔNICO N°: 834/2022/SIGMA/SUPEL / RO / Item 13.7.
RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
b) Autorização para funcionamento como prestadora de serviço de vigilância no âmbito do
Estado de Rondônia e sua respectiva revisão, se for o caso, em plena validade, nos termos da
Lei nº 7.102, de 20/06/1983 e alterações, no Decreto nº 89.056, de 24/11/1983 e alterações, e
na Portaria DPF/MJ nº 387, de 28/08/2006 e alterações; 
b) Certificado de Segurança expedido pelo Departamento de Polícia Federal /
Superintendência Regional de Rondônia (RO), na forma disposta na Portaria DPF/MJ nº
387/06.  

Pergunto: 1 - A empresa do ramo de atividade poderá participar sem alvará de funcionamento
do órgão competente? 
2 - Se assim tendo êxito do certame, poderá solicitar o alvará de funcionamento após o
certame licitatório, para iniciar a prestação de serviço conforme as normas existentes? 
  
Atenciosamente


